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PORTARIA No 315, DE 5 DE JULHO DE 2016. 
 
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no art. 1o da Portaria no 1.056, de 11 de junho de 2003, do Ministro 
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e no art. 33, inciso IX, da Lei no 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve 

 
Declarar a vacância do cargo em comissão de Assistente da Coordenação-Geral de 

Outorgas de Produção de Energia Elétrica do Departamento de Outorgas de Concessões, 
Permissões e Autorizações, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético, 
código DAS 102.2, ocupado por JOSIMAR LUCAS SANTA CRUZ, a partir de 14 de junho de 
2016, data de seu falecimento. 

 
FERNANDO COELHO FILHO 
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